CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE
ESTADO DE MINAS GERAIS

RESOLUCAO N° 419 / 2024

Aprova as contas do exercicio financeiro de 2020 do
Municipio de Muriaé, e da outras providéncias.

A Céamara Municipal de Muriaé, apds andlise do Parecer Prévio do Tribunal de Contas do
Estado de Minas Gerais, APROVOU e o Presidente, em seu nome, PROMULGA a
seguinte RESOLUCAO:

Art.1° Ficam aprovadas as Contas anuais de responsabilidade do Sr. loannis Konstantinos
Grammatikopoulos, Prefeito Municipal de Muriaé/MG, no exercicio de 2020, nos termos do
Parecer Prévio exarado pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, conforme oficio
6174/2024 e Processo n°1104767.

Art.2° A Secretaria da Camara Municipal comunicard a Presidéncia do Tribunal de Contas do
Estado de Minas Gerais 0 Resultado da votacdo, enviando coOpia auténtica da Ata da Sessdo de
Julgamento e Cdpia desta Resolucéo.

Art.3° Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua publicacéo.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Muriaé, aos 21(vinte e um) de maio de 2024.

ELVANDRO MACIEL DA SILVA
Presidente da Camara Municipal de Muriaé



